PREFEITURA DE

BEBERIBE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VETO N°. 0412019 ORDEM DE PROTOCOLO

Funcionario:

BEBERIBE, 25 DE NOVEMBRO DE 2019 @
/

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Senhores Vereadores,

pata: Q( W / / I- 2//%

/

Ao cumprimenta-los cordialmente, comparego a presenca de Vossa Exceléncia com
o fito de comunicar a essa Augusta Casa Legislativa, nos termos do art. 30, § 1°, c/c o art. 45, inc.
V da Lei Organica do Municipio de Beberibe, que decidi vetar parcialmente, por auséncia de
interesse publico, o Projeto de Lei Complementar n® 04/2019, que “Altera a Lei n° 1.020, de 30 de
dezembro de 2009, que instituiu o Coédigo Tributario do Municipio de Beberibe e da outras

providéncias”.

Eis os dispositivos ora vetados:

e Art. 106, incs.lell:

. A ¢ —

| - Classe Residencial:

a) até 30 kwh: 0,00% do moédulo da Tarifa de lluminagéo Publica;

b) de 31 a 50 kwh: 0,50% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;

c) de 51 a 100 kwh: 2,16% do médulo da Tarifa de lluminagéo Publica;
d) de 101 a 150 kwh: 3,95% do mdédulo da Tarifa de lluminagéo Publica;
e) de 151 a 200 kwh: 4,10% do médulo da Tarifa de lluminagao Publica;
g) de 201 a 250 kwh: 10,36% do médulo da Tarifa de lluminagéo Publica;
h) de 251 a 300 kwh: 10,75% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
i) de 301 a 400 kwh: 11,97% do médulo da Tarifa de lluminagéo Publica;
j) de 401 a 500 kwh: 13,20% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
k) acima de 500 kwh: 22,17% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
Il - Classe Industrial, Comercial e de Servicos:

a) até 30 kwh: 2,17% do modulo da Tarifa de lluminagéo Publica;

b) de 31 a 50 kwh: 2,26% do médulo da Tarifa de lluminagéo Publica;

c) de 51 a 100 kwh: 4,10% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
d) de 101 a 150 kwh: 10,36% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
e) de 151 a 200 kwh: 10,75% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
f) de 201 a 250 kwh: 16,37% do médulo da Tarifa de lluminagéo Publica;
g) de 251 a 300 kwh: 16,92% do médulo da Tarifa de lluminagéo Publica;
h) de 301 a 400 kwh: 18,75% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
i) de 401 a 500 kwh: 20,24% do médulo da Tarifa de lluminag&o Publica;
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j) acima de 500 kwh: 38,11% do mddulo da Tarifa de lluminag&o Publica.”| \)

Razées para o veto: AL
14
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O aumento de aliquota para a Contribuicdo de lluminagdo Publica (CIP) calculado,
no caso de unidades auténomas ou estabelecimentos que possuam ligagdo de energia elétrica
regular e privada ao sistema de fornecimento de energia da concessionaria de servigos, com base
em percentuais do modulo da tarifa de energia vigente, levando-se em conta a classificagdo do
imovel e a faixa de consumo mensal de energia elétrica, ndo atende o interesse publico. Esse
incremento poderia contribuir para diminuicdo do poder de consumo das familias beberibenses,
bem como poderia ocasionar um inestimavel indice de inadimpléncia, com reflexo indireto nos
gastos com investimentos do Poder Publico.

o Itens n°9.01 e 16.01 da Lista de Servigos (Anexo VI):

“9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite
service, hotelaria maritima, motéis, pensées e congéneres; ocupacio
por temporada com fornecimento de servico (o valor da alimentacéo e
gorjeta, quando incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos).”

“16.01 - Servicos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario,
ferroviario e aquaviario de passageiros.”

Razodes para o veto:

Outrossim, recomenda-se o veto dos Itens n° 9.01 (servicos de hospedagem) e
16.01 (servicos de transporte coletivo municipal). Considerando que a “industria” do turismo
constitui-se como uma das maiores fontes econémicas no municipio de Beberibe, gerando
incontaveis recursos e empregos, 0 aumento de aliquota nos itens em comento ndo atende o
interesse publico. Afinal, podera acarretar uma elevagdo inesperada dos custos inerentes as
atividades turisticas e, consequentemente, afugentar investimentos para esse setor. Ademais,
notadamente em relagdo ao ltem 16.01, o acréscimo podera resultar em aumento inflacionario local
e diminui¢io de vagas de emprego e oportunidades de trabalho.

Essas, Senhor Presidente, sdo as razées do VETO PARCIAL ora apresentado, que
submeto a elevada apreciagéo dos Senhores Membros da Camara Municipal.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Exceléncia e aos demais
membros dessa Egrégia Casa Legislativa protesto de elevada estima e distinta consideragéo.

Cordialmente, .

SEDRO DA CUNHA

A

Sua Exceléncia
Eduardo Ribeiro Lima
DD. Presidente da Camara Municipal de Beberibe
Av. Maria Calado, s/n°
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